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INTRODUÇÃO 

O Código de Conduta é o instrumento através do qual uma organização identifica e assume, 

perante si própria e perante os cidadãos e a sociedade em geral, quais são os valores éticos ou 

princípios de atuação que melhor servem para enquadrar o exercício da sua ação e, correlativamente, 

as condutas mais adequadas a verificar por todos os que nela exercem funções, tendo em vista a 

concretização desses valores ou princípios de atuação.  

O Código de Conduta da ESMA foi criado com o objetivo de promover e incentivar a adoção dos 

princípios de atuação e de regras comportamentais que possam evitar os riscos de corrupção, bem 

como promover a adoção dos princípios, regras éticas e de boas práticas profissionais. 

São estabelecidos o conjunto de princípios, valores e regras de atuação de todos os dirigentes e 

trabalhadores em matéria de ética profissional. 
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VALORES ÉTICOS / PRINCÍPIOS DE AÇÃO DA ESMA 

A Escola Secundária Manuel de Arriaga desenvolverá a sua atividade com base nos dez Princípios 

Éticos da Administração Pública, nomeadamente. 

PRINCÍPIO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Os funcionários encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos cidadãos, prevalecendo 

sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo. 

PRINCÍPIO DA INTEGRIDADE 

Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de carácter. 

PRINCÍPIO DA JUSTIÇA E DA IMPARCIALIDADE 

Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem tratar de forma justa e imparcial todos os 

cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de neutralidade. 

PRINCÍPIO DA IGUALDADE 

Os funcionários não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua 

ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou 

condição social. 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 

Os funcionários, no exercício da sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o indispensável à 

realização da atividade administrativa. 

PRINCÍPIO DA COLABORAÇÃO E DA BOA FÉ 

Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem colaborar com os cidadãos, segundo o 

princípio da Boa Fé, tendo em vista a realização do interesse da comunidade e fomentar a sua 

participação na realização da atividade administrativa.  

PRINCÍPIO DA INFORMAÇÃO E DA QUALIDADE 

Os funcionários devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma clara, simples, cortês e 

rápida. 

PRINCÍPIO DA LEALDADE 

Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem agir de forma leal, solidária e cooperante.  

PRINCÍPIO DA INTEGRIDADE 

Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de carácter. 

 

NORMAS DE CONDUTA 

São estabelecidas um conjunto de condutas espetáveis e deveres de cuidado a adotar por toda a 

estrutura hierárquica e por todos os trabalhadores da unidade orgânica. 
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SIGILO PROFISSIONAL  

Toda a informação na posse da Escola deve ser gerida de forma prudente e conscienciosa, 

estando os seus dirigentes e trabalhadores impedidos de divulgá-la sem a obtenção da devida 

autorização por parte dos respetivos superiores hierárquicos.  

O sigilo deve ser mantido pelos dirigentes e trabalhadores durante o exercício de funções na 

escola, ou após a suspensão ou cessação do seu vínculo contratual, estando estes impedidos de violar 

a confidencialidade de informação que tenham acesso ou tenham tido acesso, para proveito próprio ou 

de terceiros. 

INTEGRIDADE E HONESTIDADE  

Os trabalhadores devem agir sempre com integridade e acima de qualquer suspeita, evitando 

colocarem-se em situações que, da sua atuação ou comportamento, possam resultar num juízo público 

que coloque em causa quer a credibilidade da Escola, quer a sua própria honestidade.  

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL  

Os trabalhadores devem ainda demonstrar consideração e respeito mútuos, abstendo-se de 

qualquer tipo de prática abusiva e evitando comportamentos que possam razoavelmente ser 

considerados como ofensivos.  

CONFLITO DE INTERESSES  

Os trabalhadores não podem intervir na apreciação nem no processo de decisão, sempre que 

estiverem em causa procedimentos administrativos de qualquer natureza, que possam afetar, ou em 

que possam estar em causa, interesses particulares seus ou de terceiros (Cônjuges, parentes ou afins 

até ao terceiro grau da linha direta ou pessoas com quem vivam em economia comum, ou ainda 

sociedades ou outros entes coletivos em que detenham, direta ou indiretamente, qualquer interesse), e 

que por essa via prejudiquem ou possam prejudicar a isenção e o rigor das decisões administrativas 

que tenham de ser tomadas, ou que possam suscitar a mera dúvida sobre a isenção e o rigor que são 

devidos ao exercício de funções públicas.  

Os trabalhadores que, no exercício das suas funções, estejam perante uma situação passível 

de configurar um conflito de interesses, devem declarar-se impedidos, comprometendo-se a 

comunicar tal facto, de imediato, ao seu superior hierárquico, conforme a Minuta I - Declaração 

de Inexistência de Conflitos de Interesses. 

Perante o reporte de situações de eventual conflito de interesses, deverão os superiores 

hierárquicos, em conjunto com o Conselho Executivo, encontrar a solução que melhor se adeque aos 

propósitos da boa gestão pública, designadamente, pugnando pela imparcialidade, objetividade, 

integridade e transparência. 

A resolução de conflitos de interesses deverá respeitar, escrupulosamente, as disposições legais, 

regulamentares e contratuais aplicáveis. 

 

ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES  

Os trabalhadores são obrigados a informar o respetivo superior hierárquico, sem prejuízo da 

obrigação de cumprimento da lei em matérias relacionadas com a acumulação de funções, através do 
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modelo constante da página de internet da Direção Regional de Educação e Administração Educativa – 

Secção Acumulação de Funções. 

COMUNICAÇÃO DE FRAUDE OU CORRUPÇÃO 

Caso tenham conhecimento, no desempenho das suas funções ou por causa delas, de quaisquer 

tentativas, por parte de terceiros, de influenciar indevidamente os trabalhos em execução, os 

trabalhadores comprometem-se a informar, de imediato, o seu superior hierárquico. As situações que 

indiciem práticas ilícitas de aliciamento devem ser reportadas ao Conselho Executivo da Escola para 

reporte às competentes entidades de investigação criminal. 
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QUADRO SANCIONATÓRIO DISCIPLINAR E CRIMINAL 

O Quadro Sancionatório disciplinar enquadra-se no disposto na secção II da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas. Na sua redação considera-se infração disciplinar o comportamento do 

trabalhador, por ação ou omissão, ainda que meramente culposo, que viole deveres gerais ou especiais 

inerentes à função exercida. 

QUADRO DE INFRAÇÕES DISCIPLINARES DO SETOR PÚBLICO E 

CORRESPONDENTE QUADRO SANCIONATÓRIO 
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TIPOLOGIAS CRIMINAIS PREVISTAS NO RGPC E CORRESPONDENTE QUADRO 

SANCIONATÓRIO 

 

 

MINUTAS 
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Minuta I - Declaração de Inexistência de Conflitos de Interesses  

[NOME], na qualidade de [MEMBRO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO/ DIRIGENTE/TRABALHADOR], a 

desempenhar funções na Escola Secundária Manuel de Arriaga, declara, sob compromisso de honra, que, na 

presente data, relativamente ao presente procedimento [REFERÊNCIA], respeitante a Contratação Pública, não se 

encontra numa situação de conflito de interesses nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Regime Geral da 

Prevenção da Corrupção, isto é, em situação em que se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da 

imparcialidade da sua conduta ou decisão, nos termos dos artigos 69.º e 73.º do Código do Procedimento 

Administrativo e do artigo 24.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. Mais declara, sob compromisso de 

honra, que se, no decurso do presente procedimento, vier a encontrar-se, ou previr razoavelmente vir a 

encontrar-se, numa situação de conflito de interesses, comunicará a situação ao superior hierárquico ou, na sua 

ausência, ao responsável pelo cumprimento normativo, nos termos do disposto no artigo 13.º do Regime Geral da 

Prevenção da Corrupção.  

Horta, -- de ---- de ----- 

[ASSINATURA] 

 

Minuta II - Declaração de compromisso relativa a incompatibilidades, impedimentos e escusa 

(Dirigentes)  

1. Identificação 
Nome:  

Residência:  
Localidade:  
Cartão de cidadão:  

2. Funções 
Presidente do Conselho Executivo/Vice-Presidente do Conselho Executivo/Assessor Técnico-

Pedagógico/Coordenador Técnico. 
Unidade Orgânica/Serviço: Escola Secundária Manuel de Arriaga 
3. Declaração 
Declara ter conhecimento das incompatibilidades ou impedimentos previstos na Lei, designadamente: 

Na Constituição da República Portuguesa; 

No Código do Procedimento Administrativo (CPA) (artigos 44.º a 51.º) 

No Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas 
(artigos 26.º a 30.º) 

No Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado. 
E que pedirá dispensa de intervir em procedimentos quando ocorra circunstância pela qual possa 
razoavelmente suspeitar-se da sua isenção ou da retidão da sua conduta, designadamente nas 
situações constantes do artigo 48.º do CPA. 
Mais declara que, caso se venha a encontrar em situação de incompatibilidade, impedimento ou 
escusa, dela dará imediato conhecimento ao respetivo superior hierárquico ou ao presidente do 
órgão ou júri de que faça parte. 

4. Observações 
 

Horta, --- de ------ de ------. 
Assinatura 

Minuta III - Declaração de compromisso relativa a incompatibilidades, impedimentos e escusa 

(Restantes Funcionários)  
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1. Identificação 
Nome:  

Residência:  

Localidade :  

Cartão de cidadão :  

2. Funções 
Área de alunos/Área de Pessoal/Expediente/Contabilidade/Ação Social/ 

Unidade Orgânica/Serviço: Escola Secundária Manuel de Arriaga 

3. Declaração 

Declara ter conhecimento das incompatibilidades ou impedimentos previstos na Lei, designadamente: 

Na Constituição da República Portuguesa; 

No Código do Procedimento Administrativo (CPA) (artigos 44.º a 51.º) 

No Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas 

(artigos 26.º a 30.º) 

E que pedirá dispensa de intervir em procedimentos quando ocorra circunstância pela qual possa 

razoavelmente suspeitar-se da sua isenção ou da retidão da sua conduta, designadamente nas 

situações constantes do artigo 48.º do CPA. 

Mais declara que, caso se venha a encontrar em situação de incompatibilidade, impedimento ou 

escusa, dela dará imediato conhecimento ao respetivo superior hierárquico ou ao presidente do 

órgão ou júri de que faça parte. 

4. Observações 
Horta, -- de ----- de ------. 

(Assinatura) 

 

 

 

 

Horta, 29 de novembro de 2024 

A Presidente do Conselho Executivo  

 

 (Maria Regina Fortuna Faria Ribeiro Pinto) 


